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com valoração às centésimas, sendo a classificação obtida através da 
média aritmética ponderada das classificações dos elementos a avaliar. 
Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior rele-
vância para o posto de trabalho a ocupar, e que são os seguintes:

Habilitação académica de base (HAB) ou curso equiparado, experiên-
cia profissional (EP), e formação profissional (FP), de acordo com a 
seguinte fórmula:

AC = HAB + 4 (EP) + 2 (FP)

7

12.2.1 — Habilitação académica de base (HAB), graduada de acordo 
com a seguinte pontuação:

a) 20 valores — 11.º ano ou 12.º ano de escolaridade ou de cursos 
que lhes sejam equiparados ou habilitação superior;

b) 16 valores — escolaridade obrigatória ou curso que lhe seja equi-
parado.

12.2.2 — Experiência profissional (EP) — tempo de serviço no exer-
cício das funções inerentes à carreira e categoria conforme descritas no 
ponto 6 do presente aviso, de acordo com a seguinte pontuação:

a) 20 Valores — 5 anos ou mais de tempo de serviço no exercício 
de funções em realidade social, escolar e educativa do contexto onde 
desempenhará as funções, para as quais se promove o presente proce-
dimento concursal;

b) 18 Valores — 3 anos e 6 meses ou mais e menos de 5 anos de 
tempo de serviço no exercício de funções em realidade social, escolar 
e educativa do contexto onde desempenhará as funções para as quais 
se promove o presente procedimento concursal;

c) 12 Valores — 5 anos ou mais de tempo de serviço no exercício de 
funções inerentes à carreira e categoria;

d) 10 Valores — 3 anos e 6 meses ou mais e menos de 5 anos de tempo 
de serviço no exercício de funções inerentes à carreira e categoria.

12.2.3 — Formação profissional (FP) — formação profissional direta 
ou indiretamente relacionada com as áreas funcionais a recrutar. Será 
valorada com um mínimo de 10 valores a atribuir a todos os candidatos, 
à qual acresce, até um máximo de 20 valores, o seguinte:

a) 10 valores — formação diretamente relacionada com a área fun-
cional, num total de 60 ou mais horas;

b) 8 valores — formação diretamente relacionada com a área funcio-
nal, num total de 15 horas ou mais e menos de 60 horas;

c) 4 valores — formação indiretamente relacionada, num total de 
60 ou mais horas;

d) 2 valores — formação indiretamente relacionada, num total de 
15 horas ou mais e menos de 60 horas.

12.3 — Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 va-
lores no método de seleção (AC) consideram -se excluídos da lista uni-
tária de ordenação final.

13 — Composição do Júri:
Presidente: Áurea Maria Rodrigues Videira da Silva
Vogais efetivos: Filomena do Vale Coelho e Maria Teresa Araújo
Vogais suplentes: Ana Maria Ribeiro Florentino e Maria Isabel Sá 

Pereira

14 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos têm acesso às atas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação 
de cada um dos elementos do método de seleção Avaliação Curricular, 
a grelha classificativa e os sistemas de valoração final do método, desde 
que as solicitem.

14.1 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos pelo docente vogal efetivo.

15 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos ex-
cluídos serão notificadas por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo.30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, para a realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo, nomeadamente, por:

a) E -mail com recibo de entrega da notificação;
b) Ofício registado;
c) Notificação pessoal.

16 — A ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada 
um dos elementos do método de seleção Avaliação Curricular.

16.1 — Critério de desempate:
16.1.1 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de de-

sempate a adotar são os constantes do n.º 1 do artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

16.1.1.1 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 
Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001 de 
3 de fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com deficiência 
tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre 
qualquer outra preferência legal.

16.1.2 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como 
preferencial, é efetuada, de forma decrescente, tendo por referência os 
seguintes critérios:

a) Valoração da habilitação académica de base (HAB);
b) Valoração da experiência profissional (EP);
c) Valoração da formação profissional (FP);
d) Preferência pelo candidato de maior idade.

16.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e 
dos excluídos no decurso da aplicação do método de seleção Avaliação 
Curricular é notificada, para efeitos de audiência de interessados, nos 
termos do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.

16.3 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação da Presidente da Comissão Administrativa Provisória é 
disponibilizada no sítio da internet desta escola, bem como em edital 
afixado nas respetivas instalações.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, «A Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades, entre homens e mulheres, o 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma de discriminação».

18 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento dos postos de trabalho a ocupar.

19 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente aviso é publicitado, na pá-
gina eletrónica do Agrupamento de Escolas de Irmãos Passos em www.
eb23 -guifoes.rcts.pt e, num jornal de expansão nacional.

4 de outubro de 2012. — A Presidente da Comissão Administrativa 
Provisória, Cristiana Maria Santos Bessa.

206435389 

 Escola Secundária de Rocha Peixoto

Aviso n.º 13599/2012

Cessação da relação jurídica de emprego público
por motivo de aposentação

Em cumprimento do disposto no n.º 2, conjugado com a alínea d) do 
n.º 1 do artigo 37.º ,da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se 
público a cessação da relação jurídica de emprego público, por motivo 
de aposentação da Assistente Operacional Maria Fernanda Conceição 
e Silva, com efeitos a 31/07/2010.

8 de outubro de 2012. — O Diretor, Prof. Albertino Espogeira Ca-
dilhe.

206438297 

 Aviso n.º 13600/2012

Cessação da relação jurídica de emprego público 
por motivo de aposentação

Em cumprimento do disposto no n.º 2, conjugado com a alínea d) do 
n.º 1 do artigo 37.º ,da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se 
público a cessação da relação jurídica de emprego público, por motivo 
de aposentação da Assistente Operacional Palmira Machado Rodrigues, 
com efeitos a 28/02/2010.

8 de outubro de 2012. — O Diretor, Prof. Albertino Espogeira Ca-
dilhe.

206438183 

 Direção Regional de Educação do Centro

Agrupamento de Escolas da Batalha

Despacho n.º 13386/2012
Em cumprimento do estabelecido no n.º 6 do artigo 36.º da Porta-

ria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, e nos termos do ponto 15 do aviso 
n.º 11592/2012, de 30 de Agosto, publicado no Diário da República, 2.º 
série, n.º 168, torna -se pública a lista unitária de ordenação final do pro-




